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MunicÍpio de
CAMPOMOT'NÃO

Clócda E3<otâ

PROJETO DE LEr N.
De 14 de março de 2023

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a Abertura de
Crédito Adicional Suplementar no valor de
R$ 341,07 (trezentos e quarenta e um reais e sete
centavos), no Orçamento do Município de Campo
Mouráo, exercício financeiro de 2023 e dá outras
providências.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, EStAdO dO
Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

AÉ. 1o Fica autorizado a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 341,07 (trezentos e quarenta e um reais e sete
centavos), no vigente Orçamento do Município de Campo Mourão para o
exercício de 2023, de acordo com a Lei Federal n.4.320, de 17 de março de
1964, conforme segue:

12 _ SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL _ SEASO
13 _ SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
0008 0122.00022264-Manter A Gerência Administrativa e Financeira da SEASO
3.0.00 00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.93.00 - lndenizaçÕes e restituiçóes R$ 341,07
Fonte de Recursos: 9Bg - BB 68370 -1 - FIA ENFRETVIOL

Total das Suplementações R$ 341,07

Art. 2o Para dar cobertura ao crédito referido no artigo 10, serão
utilizados recursos, conforme disposto no inciso l, § 1o, artigo 43, da Lei Federal
n" 4.320, de 17 de março de '1964, recursos provenientes do superávit financeiro
da fonte de recursos abaixo drscriminada:

Fonte de Recursos: 9Bg - BB 68370 -1 - FIA ENFRETVIOL ................ R$34'1 ,07

R$ 341,07

Art. 3o Esta Lei en m vrgor ta de sua publicação
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N.

Senhor Presidente

Senhores Vereadores

Encaminho para deliberação dessa Casa de Leis a inclusa proposta
de pro.jeto de lei que "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abeftura de
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 341,07 (trezentos e quarenta e
um reais e sete centavos), no orçamento do Município de Campo Mourão.
exercicio financeiro de 2023 e dá outras providências".

O presente projeto tem por objetivo a suplementação da dotação
orçamentárra.

- 989 _ BB 68370 -I _ FIA ENFRETVIOL

Considerando que a Secretaria de Assistência Social náo tem previsto

em seu Orçamento de 2023, na ação de Manter a Gerencia Administrativa e
Financeira da SEASO, a rubrica lndenizaçÕes e RestituiçÕes a qual necessita ser
feita a devolução do saldo remanescente para prestação de contas do convênio,
solicitamos
vínculo 989

através deste, autori opara suplementação orçamentária do
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